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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
ATO N.º 074/03 - PGJ, DE 11 DE AGOSTO DE 2003 

 PROTOCOLADO Nº 64.193/03 
 

 Homologa a modificação das atribuições dos 
cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Criminal de Santana. (EMENTA 
ELABORADA). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA a 

modificação das atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA CRIMINAL DE SANTANA , aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça, em reunião realizada em 6 de agosto de 2003 (artigos 22, inciso XX, 

e 23 da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público do Estado de São Paulo), nos termos da 

proposta de fls. 28/32, convalidando-se os atos praticados anteriormente, aplicando-se, por 

analogia, o disposto no parágrafo único do art. 2º da Resolução nº 61/95-CPJ-PGJ, constante 

dos autos do protocolado nº 64.193/03, com a seguinte redação: 

 

I - 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 5 a 9 da 5ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 

  

II - 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 5 a 9 da 1ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 

 

III - 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 5 a 9 da 3ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 

 

IV - 6º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 0 a 4 da 2ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 

 

V - 7º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 0 a 4 da 4ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 

 

https://biblioteca.mpsp.mp.br/cgi-bin/wxis.exe?IsisScript=searchterm.xis&searchterm=mfn=78175
https://biblioteca.mpsp.mp.br/PHL_IMG/ATOS/061.pdf
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VI - 8º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 0 a 4 da 5ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 

  

VII - 9º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 0 a 4 da 3ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público.  

 

VIII - 10º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de finais 5 a 9 da 4ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 

 

IX - 11º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 5 a 9 da 2ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 

  

X - 12º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) feitos de final 0 a 4 da 1ª Vara Criminal; 

b) atendimento ao público. 
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https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2f2003%2fexecutivo%2520secao%2520i%2fagosto%2f12%2fPag_0029_3KTKVVG9QT7KDe47F33FJCVD76R.pdf&pagina=29&data=12/08/2003&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100029

